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'r Ic ao j.)jro tcI do Tra1aliio e 
a lq is1aç o especifica, o sociç de 
tndu tr1i tom todas as caracterletj 
cas do empregado e, portant , nau 
frui. todas as vanttgene a este re-
servadas pala lei. 

O orente n  adquire etabili.' 
dada no cargo. 1, esta, a unlca,rel 
tri o que 1h9 faz a lei. Tem, se 
sim, direito a contagem do seu tem-
po de serviço na empresa para qual-
quer efeito. 

Convertida em Indenleagio em djQ 
taro a reintegraçao do empreg do te; 
este, direito a receber tambem  os 
salarios atracados devidos em todos 
os casos de reintegraq o. 

VISTOS I RL1TA])O8 estes autos em que Manoel  de 

Siqueira heven e Ado Fonseca Valverde interpem recurso extrao 

dtn rio, som fundamento nas alíneas ,  e Ia do art. 896, da Coneja 

lidaçio das Letó do Trabalho, da decia o preferida pelo Conse 

110 Regional do Trabalho da 2a. Regiio que, reformando, em par-

te 4, a da instanela inferior, condenou o 22 recorrente a pagar 

ao primeiro indenixaç o em dôbro, computando-se os sa3. rioe me 

sais de 0i4 550,00, tempo de serviço de vinte e um anos e 

rias s 

Manoel 8.iqueira Neves reclamou contra ido Fonseca 

Valverde alegando que, empregado estavel, vinha sofrendo verda-

deira eoaç o no empr go por parte do empregador que no lhe da-

va serviço, proibia os demais empregados de dirigirem-lhe a pa-

lavra, ate. Pedia reinte raq o efetiva, diaponitilildade remune.' 

raç o ou que o reclamado pedisse inqu rito para demiti-lo, se 

tivesse motivo e fx'iaa. Na primeira audi noia, perante a Junta, 

pediu que a reintegraç o fosse convertida em inderisaç o. 
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M. T.I. C.  5TfJ AfJ l9r, d O  al ando  ue o reclamante In -  

greesara na firma em 1922, e que, w' l93!,, Ua eaZ'L a cor eoio  do 
1 

industria tendo, aei!n,pordido a curí,  ulidade de empro ado. SÔMOli 

te em mato de l9J.t2,  voltara a eer ernpreçado, no tendo, portanto , 

ao reclamar, um anc de serviço na empresa. 

Pelo dietruto soctil vtrlf1ca-se •u  c recla mado, de 

capital e lucros, recebera Cr'  151.715,20  e o recla mante, do seu.t, 

teresse, 0i4 217,00, continuando corno empregado com Gr4 550,00  de 

ordenado mensal. Do contrata nod al verifica-se que o reclamante 

ora aeio de ind,&tria com 5% ebre os lucros e Cr  350,00 de reti-

rada mensal cabendo-lhe as atribuiq ea de gerente dkÃ iaeçio de dee 

chos. (33/5)-

A Junta julgou procedente a reclamaçio, determinando 

a retntegraçio e a sua cor1vor5 o em tndenisaq o paga em dobros pa 

gando-so, ainda, os eal rioa abraaudoe. O 'onse1ho Regional retirou 

os atrasados* 

aeooz're extraordinariamente a empregado pedindo o pa-

gamento doe atrasadoe e o empregador voltando a alegar que se com 

tou o tempo em que o recla mante era e&io de ind etz'ta o, ainda,que 

ao reconhecera o tempo de serviço enquanto fora o reclamante goren.'. 

te, 

VO T O:  

para o juiz do ¶grabalho, casos difloete para ca 

reeterisar a re1aç o de emprego, nio porque sejam pr priamonte dllj 

ceia, ame porque se doecaracterlearam pelo desejo de burlar. E quap. 

do a burla intervem, tentando anular a lei, Intervem também a imagj 

naçio criando sutileeae, deturpando institutos  jurídicos, dsfar — 

ç*ndo relag es verdadeiras o simples sob falsas bip toeee 1Ó  ia bem 

arquitetadas. 

esir, onde aparece um acio, pode estar o empr)egsdo , 

onde existe sima relaç o de mandato legalmente firmada pode e\istir a 

relaç o de emprego habilmente disfarçada. 

1 \ 

~I 
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utra faca dosii.t dtftculd de reside, ainda,, no que  30 

pode chamar de proxi idü'ie da cortas r91 Q es jurÍdicas: o seio  de 

industria., por exemplo., esta to p e do verdadeiro empro ado que 

mult a vezes as  duas relações ise confundem em tudo, menos, apenas,na 

oaracterlsaç o jurídica Imparcial, n'.a for'r,1Ística e extranhu ao rj 

to social. O anelo quotista tarnb i, jAlgumas vezes e, algun s vezes 

também o mandatarlo. 

Juridicamente eata proxlmid.te, esta quasi identidade 
A 

ao existe, pois o certo e que as relações de trabalho nada tem  com 

re1aq es de tipo associativo e, ainda, que sociedade e contrato  de 

trabalho eo conceitos que diferem absolutamente, rio fundo e na for-

MA o 

Perante o Direito do Trabalho, entretanto, & ao1uç o 

mio é tio simples. O ramo trabalhista representa, dentro do Direito, 

uma revoluçio real que opera tranefoz' aç oa e até verdadeiras subveX 

ses submetendo todas as sues regras à imperiosa necessidade de tutl. 

lar o economicamente fraco e, por lato, o Direito do Pr&bsflao, dean' 

te desses casca coloca-se, pela doutrina e quasi sempre também pele 

lei, ao ledo daquele que "isa proteger. 

o caso do a&cio com pequena quota na sociedade e edo 

1icto de tnd atria. Mesmo os escritores que mala veemerit.mente d*fe, 

dom a tese de que o a&,io de in ântria no pode ser considerado como 

sujeito de um relaçio do trabalho, rneano esses no deixam, tETo po u-

co, de reconhecer que "quando virias pessoas ao associam para a rea-

liaaç o de um comum escopo lucrativo, conoorrendo una com capital,o 

troa com ind stpia, o siclo de irid stria o um trabalhador no sentido 

amplo da palavra, quanto mais no seja em relação aos outros eoeios. 

(Raul Jorge Rodri uea Ventura em Teoria da Rela çio Jurídica do Trab* 

lho. pag. 125) 

que 

a este trabalhador, disfarçado no sacio do Industrias 

o Direito do Trabalho abrira e protege. 

M rela çio jurídica decorrente do contrato de sociedade 

que firmou no o bastante para anular as earscterl'aticai eseeneisis 

1 
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do verdadeiro empregado que se resumem na dependoracia, na aubordin 

o. As restrições impostas polo lei e, mia Particularmente,  pelo 

próprio contrato, a ação e às regalias do sacio de Industria  fazem 

dele, em verdade, um elemento 1i do ao capitalista ao pelos v1'ne 

loa da sociedade mas pela subordinaç o, pela verdadeira relaçio  de 

~prego que esta eubord1naç o craetor1ea. Vela lei o s,olo de itt 

dtatria no participa, por exemplo, das perdas (art.117, parg. 2ldo 

Cod. Com. Portuguca e 1 LO9, pargta. uncido Cccl. Civ. lrrts.) enquan-

to que pelo contrato, via de regra tem as funções limitadas de qua', 

quer outro empregado, ordenado ou sal rlo equivalente e uma percen-

tagem ínfima que nio chega # multas vezes, nem mesmo para ,etimu1. 

lo ao trabalho. Como todo e qualquer empregado, ainda o selo de i 

dstria Uquanto  no trabalha nio come". Diz Carvalho 8antoe: 

"À preataçEo do sacio de Ind o ustria tem que ser contí-

nua e sucessiva, nio tendo  le, pois, direito à partilha dos lucras 

no ano em que nio trabalha. "(3.M. de Carvalho Santos. Cod, Civ. 

Bras. Interpretado. vol. XIX pag.59). 

Ainda e o e&io de ind atria um elemento que entrou 

o para a sociedade inlca e excluelvamente pelo seu trabalho,,-pela  * 

capacidade tenica *# = pratica, qusei sempre sem a possibilidade 

de cap1ta11sar o produto do seu trabalho ou por nio o permitir  o 

contrato ou por nio o deixar a lneignifio ncla do ganho que nunca 

chega, via de regra, no fim do mas ou no fim do ano, a ultrapassar 

o saltrio restrito que teria em qualquer parte emente com o  seu 

trabalho e sena o rt u lo pomp os o de sócio. 

No estudo do probløma vsrl.aa hipoteses se apresentam 

e Rodrl.guea Ventura, que nio aceita a coextet ncta da relaç o de e,& 
o 

prego no ao9aio de industria, situando-as, a uma responde imediata - 

mentes 

"Devam distinguir-se duas hlptaaea: ou a remuneraçio 

se cCapio de psz'ta fixa e parte varitvel -  e entio todos os autoras 

aio concordes em afirmar que nio houve a1teraç o na naturesa do cq 

trato, pata essas percentagens ou comissões cio elementos S.nt.gi"afl-' 
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tela 1. a.6  totalmente variavel e o proble-

ma pe-sie com toda a acuidade." (Oh. cit. p . 128). 

Ascrevendo a vista do Cd  rt$ZL Portu"ii s êste au-

tor tinha presente a sua letra que, como ria do heapanhol, obriga que 

ao aeio que s1 m do capital ao tenha obrigado também a exercer ai-

uma indtatrl.a se atribua a remuneraç&To pela 1ndistria (um verdadej, 

ro sa1 rio) e a remuneração pelo capital. E Carvalho Santos também 

acredita que tal aoluçio no seja repudiada pelo nosso Cdi o (Cod. 

vol.XIX pag.59). 

Ainda há maio: o acio de industria, como no caso dos 

autos, muitas vezes foi um simples empregado, um assalariado que 
á  - 

passou a s ocio sem que a sua dependencia, a subordinaçeo, a antiga 

8ituaQio de empregado se alterasse, son o, apensa, no papel. Depois 

á  á  - 

de um estagio, como ociç, volta, na primeira alteraqao de contrato, 

novamente, a empregado e tamb m na0 senta a mudança porque nunca 

saiu, em verdade, de onde estava. 

Ora, esta aituaç o do ecio de tndetria, uma situa 

çio exclusivamente jurídica, estava muito bem perante o direito e a 

lei quando a lei e o direito guardavam uma posiç o de oxtrita neu 

tralidade frente ia partes, quando o direito e a lei tinham sentido 

individualista. Ent o, a aituaç o jurídica era tudo e o bastante p1 

ra que o mundo eont5.nuasee em paz. Mas, verificou-se que o mundo, 

á 

mesmo assim, continuava em guerra. Hoje., porem, o mundo somente fruj 
40 

ra da paz se atendermos a situaç o social alterando, se preciso, as 

eituaç es jurídicas. A esta eituaçe o social à que atende o direito 

do trabalho, protecionista e intervencionista como  . 
á  á 

E a situaç o do socio de industria, na sociedade, 

uma aituaç o social, de trabalhador apenas, disfarçado em aic1o,eoa 

um disfarce que boje no basta para esconder a realidade, porque hia 
o 

ja a Justiça  no pesa, apenas. Tem os olhos abortos o ve, tamb m. 

como os cegos que recuperam a vista v o sol mais claro e o mundo 

mais bonito. 

Por tudo isto  que o sacio de 1ndiatr1a  considera 

Li 
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do pela Justiça do Trabalho a polo Direito que ela aplica, um empre-

gado como qualquer outro. 

No caso dos autos a carac teria L4ç o é perfeita. O recor-

rido ingressara na firma em 1922, como empre gado-  £m  1934  passou a 

acio de ind stria, e em ].912 voltou a ser empregado. Como sacio  de 

industria nao exercia, por clausula do contrato, qualquer geetao  e 

desempenhava os encargos cometidos pelo capitalista. Tinha ordenado, 

diz ainda o contrato. E ao dtstratar-ao a sociedade o capitalista , 

por saldo de capital o lucros, recebia Ci4 151. 713,20  e ele, apenas, 

Cr$ 317,00 , peseando a empregado com o ordenado de Ort 550,00. 

Â contagem do seu tempo de serviço abrangendo oe tr&e 

perÍodos deve, portanto, ser feita mesmo que, como alega o empregador 

tivesse exercido funç o de gerência. O gerente fio adquire estabilid& 

de no cargo, mas a lei lhe reconhece o tempo de serviço para todos o. 

efeito.. 

O fundamento do acordeo recorrido deve, porem, ser ref o 

nado na parte em que exclui da condenaçio o pagamento doe salarios 

atrasados. Zetea aio devidos, como ja o deliberou, em 3urieprudencia, 

unakd me, a Cmsra de Justiça do Trabalho. 

Quando julga um cade de empregado eat val e reconhece  a 

incompatibilidade entre este e o empregador, o tribunal primeiro de 

termina e reintegraçio. Logicamente que com esta determina, tamb m, 

pagamento dos ea].&rtoa atra adoe. Quando,om face postertor emb ra  do 

mesmo julgamento,, determina a conversio em indenleaçio, já a r.irite 

graçio fera determinada, já os atrasados cotavam reconhecidos e devi-

dos. 

Por estes fundamento. 

RESOLWL a Ctsara de Justiça do Trabalho, pelo voto de de.. 

seapate, negar provimento ao recurso do empregador dando provimento 
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ao  o empregado para reconhecer-lhe direito aos salarios atra adoe 

até a data da decia o. 

Elo de Janeiro,, 19 de julho de 19145. 

a)cmear Siaralva  Presidente 

Relator ad-hoq  

Procurador 

a)Joro Duarte lillho 

a )Eapt.i ta F1ttercourt 

£eelnado em  
bltcaÕo no Dt rto da Justiça em 
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